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EDITAL UESC Nº 90 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
SELEÇÃO DE ALUNOS ESPECIAIS PARA DISCIPLINAS OPTATIVAS DO CURSO DE MESTRADO EM 
ECONOMIA REGIONAL E POLÍTICAS PÚBLICAS A SEREM OFERTADAS NO 2O SEMESTRE DE 2016. 
  
O Reitor em exercício da Universidade Estadual de Santa Cruz, no uso das suas atribuições, torna 
pública a abertura das inscrições para a seleção de alunos especiais para disciplinas optativas do Curso 
de Mestrado em Economia Regional e Políticas Públicas (PERPP), oferecidas no 2o semestre de 2016, 
circunscritas às seguintes normas: 
 
1. DAS VAGAS E DOS REQUISITOS DOS CANDIDATOS 
 
A seleção, cujas inscrições são abertas pelo presente Edital, objetiva o preenchimento de até 20 
vagas, conforme Quadro 1, para alunos especiais em disciplinas optativas do curso de Mestrado 
Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Economia Regional e Políticas Públicas (PERPP) a 
serem oferecidas na UESC, Campus Soane Nazaré de Andrade, no 2º semestre de 2016. O Quadro 1 
apresenta a distribuição das vagas por disciplina.  
 
Quadro 1 - Disciplinas Optativas a serem oferecidas, no 2º semestre de 2016. 

Disciplina Professor  
Carga 

Horária 
Dia e 

Horário  

N° 
máximo 
de vagas 

por 
disciplina 

Planejamento Regional e 
Orçamento (ECO 102) 

Sócrates Moquete Guzman e 
Marcelo Inácio Ferreira Ferraz 

45 
Quarta – 
8h às 11h 

5 

Políticas Públicas e 
Desenvolvimento Local (ECO 
103) 

Zina Angélica Cáceres 
Benavides e Guilhardes de 
Jesus Júnior 

45 
Quinta –  
9h às 12h 5 

Política Agrícola (ECO121) 
João Pedro de Castro Nunes 
Pereira 

45 
Segunda – 
9h às 12h 

5 

Sistema de Informações 
Geográficas (CAA638) 

Ronaldo Lima Gomes  45 
Quinta –  

13h30m às 
16h30m 

5 

 
 
Podem candidatar-se profissionais portadores de diploma ou concluintes (até a data de matrícula) de 
curso de graduação plena em qualquer área do conhecimento e que tenham afinidade e interesse 
com a temática central e linhas de pesquisa do curso. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 

Período De 22 de junho a 08 de julho de 2016 
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As inscrições poderão ser feitas diretamente no Protocolo Geral da UESC, das 08h00 às 12h00 e das 
13h30 às 16h00 pelo candidato, pelo seu procurador, ou pelo serviço Sedex dos correios, com data 
máxima de postagem até 08/07/2016, endereçadas ao MESTRADO EM ECONOMIA REGIONAL E 
POLÍTICAS PÚBLICAS, Pavilhão Adonias Filho, 1º andar, Rodovia Jorge Amado, km 16, Ilhéus, BA, CEP 
45.662-900. 
A inscrição somente será efetivada quando a documentação exigida for recebida completa e de uma 
só vez. Caso sejam enviadas mais de uma inscrição, será considerada válida a última. 
O não atendimento a qualquer dos requisitos desse edital e da regulamentação da UESC que o 
disciplina inviabilizará a continuidade da participação do candidato no processo de seleção. 
 
3. DA DOCUMENTAÇÃO 
Apresentar os seguintes documentos, encadernados e numerados na seguinte ordem: 
 

Documentação 
 

 Formulário de inscrição preenchido (Anexo I). 

 Fotocópia do diploma do curso de graduação ou certificado de conclusão ou de 
concluinte de curso de graduação. 

 Fotocópias dos documentos que comprovem devidamente as informações de 
pontuação do Barema (Anexo V), realizados nos últimos cinco anos. 

 Fotocópia da carteira de identidade e do CPF. 

 Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral. 

 Justificativa resumida do interesse em cursar a(s) disciplina(s) pretendida(s) 
(Anexo II). 

 Formulário de indicação de disciplina preenchido: O candidato poderá indicar até 
duas disciplinas ofertadas, devendo colocá-las em ordem de prioridade, 
recebendo número 1 a de maior prioridade e número 2 a de menor prioridade 
(Anexo III). 

 
O candidato não aprovado terá até 30 (trinta) dias após a divulgação do resultado final, para retirar 
seus documentos na Secretaria do Programa. Ao prescrever o prazo, estes não estarão mais 
disponíveis. 
 
4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
A Comissão de Seleção analisará a documentação apresentada e decidirá sobre a homologação dos 
pedidos de inscrição. O resultado será divulgado na página da UESC (www.uesc.br) até o dia 
20/07/2016, sendo de inteira responsabilidade do candidato a obtenção desta informação.  
O candidato que se julgar insatisfeito com o resultado da homologação da inscrição no processo 
seletivo poderá encaminhar, via e-mail (ppgeconomia@uesc.br),  recurso (Anexo IV) à Comissão, no 
prazo máximo de dois dias úteis contados a partir da divulgação da homologação . 
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5. DA AVALIAÇÃO: 
 
A cada candidato será atribuída uma nota final, entre zero e dez, dada pela expressão (6*N1 + 
4*N2)/10, em que: N1 é a nota da avaliação do curriculum lattes (Anexo V), realizada pela Comissão, 
e N2 é a nota da avaliação da justificativa do interesse do candidato, realizada para cada disciplina. 
Os candidatos aprovados serão selecionados por ordem decrescente das médias obtidas respeitando-
se o número máximo de vagas estabelecido por disciplina. Na hipótese de empate será classificado o 
candidato que obtiver a maior nota no Curriculum Vitae. Permanecendo o empate, será classificado o 
candidato com maior idade. A inscrição em duas ou mais disciplinas não implica, necessariamente, na 
aprovação do candidato em todas elas, visto que a classificação é feita independentemente para cada 
uma das disciplinas, considerando a ordem de prioridade definida pelo candidato. 
 
6. DO RESULTADO  
 
O resultado do processo seletivo será divulgado até o dia 09 de agosto de 2016, na página da UESC 
(www.uesc.br) e no mural de avisos do Colegiado do Curso. 
 
7. DA MATRÍCULA: 
 

Data 16 a 23 de agosto de 2016 

Horário Das 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 15h30 

Local Secretaria do Colegiado do Curso de Mestrado em Economia Regional e Políticas 
Públicas 

 
8. DO RECURSO 
 
Após a divulgação do resultado, caso o candidato se julgue prejudicado, poderá interpor recurso no 
prazo máximo de dois dias úteis, utilizando o formulário específico (Anexo IV). 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
O resultado final do processo seletivo do Programa somente terá validade legal após homologação e 
publicação pela Reitoria. 
Os casos omissos serão analisados pelo Colegiado do Programa. 

 
Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 17 de junho de 2016 

 
 
 
 

EVANDRO SENA FREIRE 
REITOR EM EXERCÍCIO 
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ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
Venho requerer a coordenação do Mestrado em Economia Regional e Políticas Públicas da Universidade Estadual de Santa 
Cruz, minha inscrição para a seleção de alunos especiais para disciplinas optativas oferecidas no 2

o
 semestre de 2016. 

Nome Completo: 
 

RG: 
 

Data de emissão: 
 

Org. Emissor/UF: 

CIC/CPF: Data nascimento: 
 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 
 

Estado Civil: Sexo: 

Passaporte: 
 

Título de Eleitor: 
 

Seção: Zona: 

Cônjuge: 
 

Filiação: 
Pai:_________________________________________________________________  
 
Mãe:_________________________________________________________________ 

Endereço Residencial: 
 

Bairro: 
 

Cidade: UF: CEP: Cx. Postal 

Telefone(s): DDD 
 

E-mail: Fax: 

Pessoa para contato urgente (fone): 
 

Possui Vínculo Empregatício? 
_ SIM              _ NÃO 

Empresa / Instituição: 
 

Endereço Profissional: 
 

Telefone(s): DDD 

Nome da Instituição/Empresa: 
 

 

Cargo/Função: 
 

Tempo de Serviço: e-mail: 

Curso de Graduação (Área): 
 

Instituição: UF: País: Ano de Conclusão: 
 

 
, ______ de ____________ de 2016. 
 
_________________________________________ 
Nome e Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 
JUSTIFICATIVA PARA CURSAR A DISCIPLINA OPTATIVA 

 

Obs: 
- Apresentar os interesses e as expectativas em cursar as disciplinas solicitadas; 
- Máximo de 15 linhas, espaçamento simples, alinhamento justificado, fonte Arial, tamanho 12. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
, ______ de ____________ de 2016. 
 
_________________________________________ 
Nome e Assinatura do Candidato 
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ANEXO III  
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA DISCIPLINAS OPTATIVAS 
 

O candidato deverá especificar, no quadro abaixo, a (as) disciplina(s) que pretende cursar, 
enumerando-as em ordem de prioridade (a de maior prioridade receberá valor 1 e a de menor, valor 
2). A que não desejar cursar, faça uma linha no meio do quadro ou deixe em branco. O candidato 
poderá indicar no máximo duas disciplinas. 

 
 

Disciplina Professor  

ENUMERE A(S) 
DISCIPLINA(S) DE 
ACORDO COM A 
PRIORIDADE 

Planejamento Regional e Orçamento (ECO 
102 

Sócrates Moquete Guzman 
 

Políticas Públicas e Desenvolvimento Local 
(ECO 103) 

Zina Angélica Cáceres Benavides 
e Guilhardes de Jesus Júnior 
 

 

Política Agrícola (ECO121) 
João Pedro de Castro Nunes 
Pereira 

 

Sistema de Informações Geográficas 
(CAA638) 

Ronaldo Lima Gomes 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
, ______ de ____________ de 2016. 
 
_________________________________________ 
Nome e Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV  

 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
À Comissão do Processo Seletivo Para Alunos Especiais - 2016.2 do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
EM ECONOMIA REGIONAL E POLÍTICAS PÚBLICAS  – NÍVEL MESTRADO ACADÊMICO. 
 
NOME DO CANDITADO: _________________________________________________ 
ASSINATURA: __________________________________________________________ 
LOCAL: _________________________  DATA:________________________________ 
 
CONFORME JUSTIFICATIVO ABAIXO, SOLICITO REVISÃO DA ANÁLISE E DA AVALIAÇÃO:  
(     ) resultado da homologação das inscrições 
(     ) resultado final 
 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO 
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ANEXO V 
 

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE PARA SELEÇÃO DE ALUNO 
ESPECIAL 

Para fins de avaliação, serão consideradas as atividades realizadas nos últimos cinco anos. 
A documentação deverá ser anexada segundo a ordem do Barema. 

 

Itens Unid. Comprovante Pontuação 

Grupo 1 – atividades acadêmicas  Máximo 4 

1. Bolsista de Pesquisa (IC), Ensino, Extensão, 
Inovação (a cada ano) 

1,0   

2. Outra modalidade de bolsa (a cada ano) 0,5   

3. Voluntário de Projetos (IC, Extensão, Ensino, 
Inovação) (a cada ano) 

0,5   

4. Curso de pós-graduação concluído 1,5   

5. Pós-graduação em curso 0,5   

Subtotal  

Grupo 2 – atividades profissionais Máximo 3 

6. Atividade docente - Ensino superior (a cada ano) 1,0   

7. Atividade docente – Ensino médio (a cada ano) 0,75   

8. Outras atividades profissionais relacionadas com 
a temática do Programa (a cada ano) 

0,75   

9. Estágio não curricular (a cada seis meses) 0,5   

Subtotal  

Grupo 3 – Produção científica Máximo 3 

10. Artigo publicado em periódico indexado 1, 5   

11. Trabalho completo publicado em anais de 
eventos 

0,5   

12. Resumo publicado em anais de eventos 0,25   

13. Participação com apresentação de trabalho em 
eventos científicos (congressos, seminários, 
workshop) 

0,25   

14. Participação com monitoria em eventos 
científicos (congressos, seminários, workshop) 

0,25   

15. Participação como ouvinte em eventos 
científicos (congressos, seminários, workshop) 

0,25   

Subtotal  

Pontos obtidos no Barema – máximo 10  
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